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Uso Interno 

 

 
ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO 

JURÍDICO ÁS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 24/04/2024. 

 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro (24/04/2024), 

às dezessete horas (17h), transmitida pelo aplicativo Zoom Vídeo Communications foi 

instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Apoio Jurídico às Micro e 

Pequenas Empresas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2024, sob a condução da Presidente Dra. Camila Borges de Oliveira. Por terem assumido 

outros compromissos profissionais na data em questão, não puderam participar o Vice-

Presidente Dr. Manoel Soares de Castro Junior e o Vice-Secretário Dr. Juliano 

Bezerra. Anexa à presente ata encontra-se a lista de presença. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Presidente da Comissão 

declarou aberta a reunião: 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. COMUNICAÇÕES 

DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Apresentação do plano de trabalho da Comissão foco nos 

seguintes pontos: 01. Trabalhar em parceria com entidades vocacionadas ao apoio às micro 

e pequenas empresas como o Sebrae. O Sebrae é referência quando se fala nos pequenos 

negócios. 02. Estar à disposição do Legislativo e da Administração para colaborar, elaborar 

pareceres, emitir notas técnicas e sugerir projetos no âmbito estadual e municipal que 

reforcem o tratamento diferenciado e favorecido às Micro e Pequenas Empresas. Nesse 

aspecto a participação das Subseções é muito importante para identificar as dores de cada 

região e trabalhar as singularidades. 03. Reforçar com o maior número de players a 

importância da consultoria jurídica. O crescimento sustentável do negócio deve passar pela 

profissionalização das empresas ainda que sejam pequenas. 04. Firmar parcerias com jornais 

locais, inclusive com jornais do interior, para publicações (estimativa mensal) levando 

informações jurídicas relevantes com a finalidade de orientar os pequenos empresários sobre 

questões do dia a dia empresarial. 05. Estar em consonância com a Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas que preconiza em seu 8º objetivo: “Promover o crescimento 

econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho 

decente para todos.” E mais especificamente em seu subitem 8.3: “8.3 Promover políticas 

orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de 

emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização 

e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a 

serviços financeiros 06. Criar e formatar cursos de curta duração a serem desenvolvidos em 

conjunto com a ESA E/OU outros parceiros como o SEBRAE a FCDL, bem como painéis, 

que serão ofertados, especialmente para as subseções e em parceria com faculdades de 
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Direito de todo Estado e estudar possibilidade de ofertá-los também para os micro e 

pequenos empresários do interior. Foi dada oportunidade para que os membros pudessem se 

apresentar e oferecer propostas. Foi informado pela Presidente e Secretária que a Comissão 

juntamente com o Sebrae/GO tem interesse em realizar 4 eventos jurídicos, com temas de 

interesse dos MPE e EPP, em 4 cidades do interior, o membro Cil Farney sugeriu a 

possibilidade de realizar uma capacitação das Comissões de Licitações dos Munícipios face 

a nova lei de licitações, a Presidente Camila levou proposta no sentido de encaminhar ofícios 

às Prefeituras no sentido de questionar se estão realizando licitações conforme os benefícios 

previstos na Lei Complementar 123/2006 concedendo tratamento diferenciado à ME e EPP. 

Foi sugerido pela Secretária Alice a elaboração de uma cartilha informativa, a ser elaborada 

pela Comissão, referente aos tratamentos diferidos concedidos às ME e EPP, para 

disseminação. A Presidente Camila informou também sobre a programação da Agenda anual 

da Comissão informando que está em tratativas de reunir, no próximo mês, com lideranças 

da Câmara dos Deputados, e nos próximos meses, com a FCDL, Secretaria da Retomada, 

Fecomércio, FIEG, FACIEG, JUCEG, Sebrae e Prefeituras para levantamento de ações que 

impactem nas prerrogativas dos MPE e EPP. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: 

nenhum; 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com 

julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: 4.4.1. 

Processos para conhecimento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão Especial de Apoio Jurídico ás 

Micro e Pequenas Empresas, Dra. Camila Borges de Oliveira, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Alice Bueno Gonzaga, Secretária-Geral da 

CEAJMPE da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pela 

Presidente e por mim. 
 

 

 

 

 

 Camila Borges de Oliveira 
Presidente da  
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